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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

tNtDtcAÇAo No 078t2013

INDICAMOS ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através de sua Secretaria de
Obras e Ssrviços Urbanos, proceder os estudos necessários,_ para viabilizar a
ADEQUAÇÃo oe ACESSTBTLilDADE Nos pRÉDtoS DoS oRcÃos púeLrcoS e
das ESCOLAS DO MUNICíPIO, CONFORME DISpOe A LEGISLAÇÃO reOeRAL E
MUNICIPAL.

Sala Augusto Ruschi, 17 de maio de 201

JUSTIFICATIVA:

A Lei Federal no 10.098/2000 estabelece normas de acessibilidade aos prédios públicos
ou de uso coletivo, que também devem ser seguidas pelas administraçÕes de todas as
esferas, incluindo-se os municípios. A adoção da medida vem promover o direito das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e ainda, cumprir o que
dispõe a Lei Orgânica Municipal, no § 3o do Artigo 150.
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